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 Foi estabelecido pelo colegiado do curso, conforme consta no item 7.2.1 do edital no. 143 de 15 

de outubro de 2018, que haverá a etapa de prova prática. 

A prova prática visará evidenciar a capacidade operacional do candidato em conduzir uma aula 

de dança para um grupo de estudantes de Educação Física da UFVJM. 

 O tempo disponibilizado para esta aula será de cinqüenta a sessenta minutos e será o mesmo para 

todos os candidatos. O não cumprimento do tempo mínimo de 50 minutos e máximo de 60 minutos da 

prova prática pelo candidato deverá ser penalizado por cada um dos avaliadores, conforme a seguinte 

escala: 

 I – de 40 a 49 minutos de apresentação será descontado 1 (um) ponto; 

 II – de 20 a 39 minutos de apresentação será descontado 3 (três) pontos; 

 III – de um a 19 minutos de apresentação será descontado 4 (quatro) pontos; 

 IV - de 61 a 69 minutos de apresentação será descontado 1 (um) ponto; 

 VI – acima de 69 minutos de apresentação será descontado 4 (quatro) pontos; 

A prova prática, de caráter classificatório, consistirá de aula desenvolvida a partir de um dos 

temas abaixo relacionados, sorteado previamente. 

 Danças e Ritmos Brasileiros; 

 O jogo e a ludicidade como elementos propulsores para a Dança; 

 Elaboração e apresentação coreográfica; 

 A improvisação no contexto da Dança; 

 Processo criativo em Dança; 

 Em sessão pública e com presença dos candidatos, o tema a ser avaliado na prova prática deverá 

ser sorteado vinte e quatro horas antes do início da prova prática, para garantir ao candidato prazo para a 

preparação da prova prática. 

 Dez minutos antes do início da prova prática, todos os candidatos deverão proceder a entrega, a 

cada um dos membros da banca examinadora, de cópias do plano de aula e de todo material didático-

pedagógico que será utilizado em sua prova prática. 



A prova prática será realizada em sessão pública e gravada em áudio e/ou vídeo, para efeitos de 

registro e avaliação, devendo a gravação ser encerrada somente após os envelopes com as notas 

individuais aplicadas ao candidato serem lacrados, rubricados e entregues ao Presidente da Banca 

Examinadora. A atribuição de nota à prova prática será realizada individual e reservadamente por cada 

membro da Banca Examinadora que a registrará em formulário próprio (Anexo 7 da resolução nº 17, de 

14 de dezembro de 2017), logo após a conclusão da prova prática pelo candidato. 

 Para a prova prática será disponibilizado o laboratório de dança do Departamento de Educação 

Física da UFVJM e equipamento de som, sendo de responsabilidade do(s) candidato(s) a utilização de 

outros materiais pedagógicos que visem promover o conteúdo desta aula. 

 As provas serão realizadas individualmente, por ordem de sorteio, sendo vedada a presença dos 

demais candidatos. 

 O candidato poderá ser arguido no final de sua exposição por qualquer membro da banca 

examinadora, observando-se os seguintes critérios: 

 I – Se a banca examinadora deliberar pela sua aplicação; 

 II – Aplicação da arguição para todos os candidatos; 

 III – Aplicação de questões idênticas para todos os candidatos; 

 IV – Duração máxima da arguição de 15 minutos para cada candidato, incluído o tempo para as 

respectivas respostas. 

 


